
 

 

 

RELATÓRIO Nº      , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre a Mensagem (SF) nº 68, de 2017 (Mensagem 
nº 365/2017, na origem), da Presidência da 
República, que submete à apreciação do Senado 
Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III, 
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
10, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e 
art. 6º do Anexo I ao Decreto n° 3.029, de 16 de 
abril de 1999, o nome da Senhora ALESSANDRA 
BASTOS SOARES, para exercer o cargo de 
Diretora da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA. 

Relatora: Senadora ANA AMÉLIA 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, 
e de conformidade com o disposto no art. 10, parágrafo único, da Lei nº 
9.782, de 26 de janeiro de 1999, o Presidente da República submete à 
apreciação dos membros do Senado Federal o nome da Senhora 
ALESSANDRA BASTOS SOARES para exercer o cargo de Diretora da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), na vaga decorrente do 
término do mandato do Senhor José Carlos Magalhães da Silva Moutinho, 
encaminhando, para tanto, a Mensagem nº 68, de 2017 (Mensagem nº 365, 
de 27 de setembro de 2017, na origem), juntamente com o curriculum vitae 
da indicada. 

A Senhora Alessandra Bastos Soares é farmacêutica, graduada 
pela Universidade Metodista de Piracicaba no ano 2000. Seu curriculum 
vitae indica formação complementar em auditoria interna, em “BPF:  
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Ferramenta para redução de custos operacionais, proteção de 
marca e diferenciação no mercado”, gestão de pessoas e planejamento 
estratégico, personal e professional coaching e assuntos regulatórios 
aplicados à vigilância sanitária. 

Sua carreira profissional restringe-se à área privada, de acordo 
com o curriculum vitae apresentado. Entre os anos 2000 e 2002, atuou como 
Gerente de Assuntos Regulatórios e Qualidade da UNIMED de Piracicaba, 
Estado de São Paulo. Nos três anos seguintes, 2003 a 2005, atuou no suporte 
regulatório do escritório Habib e Pinheiro Advogados Associados e como 
Gerente de Assuntos Regulatórios e Qualidade, agora da Glanz Comércio 
Exportação e Importação. 

A partir de 2004, a Sra. Alessandra Soares assumiu uma terceira 
atividade profissional, qual seja a de Gerente de Assuntos Regulatórios e 
Qualidade da Promédica Produtos Hospitalares. Permaneceu nessa atividade 
até 2008, quando assumiu o posto de Gerente de Novos Produtos do 
Laboratório Gross. 

No ano seguinte, passou a atuar exclusivamente como Gerente 
de Assuntos Regulatórios e Qualidade das empresas Leister Comércio e 
Importação de Produtos Hospitalares e Nutoth Pharma Indústria e Comércio. 
A partir de julho de 2011 até janeiro de 2014, o curriculum vitae da indicada 
registra apenas a atividade de Gerente de Assuntos Regulatórios e Qualidade 
da empresa Medivax Indústria e Comércio. Não constam informações sobre 
sua atuação profissional desde então até a presente data. 

Dessa forma, a documentação enviada cumpre o propósito de 
apresentar as atividades acadêmicas e profissionais da indicada e atender ao 
disposto no item 1 da alínea a do inciso I do art. 383 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF). Não há, contudo, menção a publicações de sua 
autoria, conforme especifica o item 2 do mesmo dispositivo do Risf. 

Em complementação ao curriculum vitae, as autoridades 
indicadas a cargos públicos e sujeitas à aprovação do Senado Federal, na 
forma do art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, devem 
apresentar declaração sobre elementos a serem avaliados pelos Senadores, 
elencados nos cinco itens da alínea b do inciso I do art. 383 do Risf. 
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Nesse sentido, a indicada declara: 

i. a inexistência de parentes que exercem ou exerceram 
atividades vinculadas à sua atividade profissional; 

ii. sua participação, como sócia administrativa, da empresa 
MA Morgado Comércio de Roupas Ltda., no período de 
10 de abril de 2016 a 5 de outubro de 2017, data em que 
foi protocolada alteração contratual que a desvincula da 
empresa; 

iii. situação de regularidade fiscal perante as três esferas de 
governo; 

iv. inexistência de ações judiciais em curso em que figure no 
polo passivo ou ativo da lide; e 

v. não participação em juízos ou tribunais, em conselhos de 
administração de empresas estatais e na direção de 
agências reguladoras. 

A partir dos elementos apresentados, entendemos que esta 
Comissão tem condições de deliberar sobre a indicação do nome da Senhora 
ALESSANDRA BASTOS SOARES para exercer o cargo de Diretora da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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